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                                                                         Brasília, 17 de março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.709, de

2025, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a prevenção e repressão ao

denominado golpe do falso advogado e outras fraudes processuais eletrônicas;

estabelece  diretrizes  à  proteção  de  dados  pessoais  nos  sistemas  judiciais

eletrônicos;  determina  medidas  de  segurança  e  auditoria  para  o  acesso  a

processos eletrônicos; institui o Cadastro Nacional de Condenados por Estelionato

Eletrônico (CANCEE);  e altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

(Código Penal); a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); e

a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3109032
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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